
ESTADO DE MATO GROSSO 

L E I Ng 700 , de 15 de dezembro de 1 953. 

S~prime o imposto de transmissão de 
propriedade "inter vivos", de ,.Q.lle trata. o ar 
tigo 253, do 06digo dos Trib~tos do Estado. 

o Governador do Estado de Mato Grosso : 

Faço saber 'l.~e a Assembléia Les1s1ativa do Estado decreta e et.l 
sanciono a seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica s~primido o iuposto de transmissão de propr1e 
dade tt1nter vivos" sSbre o valor dos quinhões, cotas ou ações de so­
ciedades civis e comerc~a1s, de que trata o artigo 253, inciso llQ, do 
decreto-lei ng 296, de 19 de agasto de 1 939 (06d1go dos Trib~tos do Es 
tado. 

Artigó 2g - Esta lei entrará em vigor na d~ta de s~a p~blica 
·ção, revogadas aS'dispoaiçoes em contrário. 

parácio Alencaetro, em Cuiabá, 15 de ,1ezembro de 1 953, 132 g 
da Independ3ncia e ó5g da RepQblica • 
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